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PARECER Nº 1430/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 186/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
denominar Avenida Manoel Pereira de Barros, o logradouro conhecido por Avenida 
Circular, situada no Distrito Raposo Tavares.  
A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, posto que elaborada 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, 
I da Constituição Federal e nos artigos 13, I da Lei Orgânica do Município, segundo 
os quais cabe ao Município legislar sobre assuntos de predominante interesse local, 
e especificamente no art. 13, XXI, da Lei Orgânica, que prevê a possibilidade por lei 
de denominar vias e logradouros públicos.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
21.08.2013  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB – RELATOR  
EDUARDO TUMA – PSDB  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


